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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10830.720423/2006-24

ACORDAO 3302-014.772 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005
PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. CERTEZA E LIQUIDEZ.

A restituicdo e/ou compensacdo de indébito fiscal com créditos tributarios
estd condicionada a comprovacdao da certeza e liquidez do respectivo
indébito. Devidamente comprovado o crédito, a compensacdao deve ser
realizada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio para reconhecer o direito creditério no montante apurado na
diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antonio Souza Soares - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Sergio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Catarina Marques Morais de Lima (suplente convocado(a)),
Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito creditório no montante apurado na diligência.
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		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Catarina Marques Morais de Lima (suplente convocado(a)), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente). 
	
	 
		 Por bem retratar o até aqui percorrido, adoto como parte do meu relatório o relato da resolução nº 3302.001.881, de 26 de agosto de 2021:
		 Trata-se de Declaração de Compensação (fl. 01/61) no valor de R$ 327.889,19, cujo crédito é oriundo de ressarcimento de IPI, com fundamento na Lei n° 9.779/99, relativo ao 1° trimestre de 2005.
		 A Recorrente apresentou, em 28/09/2006, Pedido de Ressarcimento cumulado com Pedido de Compensação, ainda em formulário, de débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.
		 Com base na informação fiscal de fls. 74/76, a Delegacia da Receita Federal em Campinas proferiu o Despacho Decisório de fl. 81/82, no qual deferiu parcialmente o valor de R$ 150.697,85, homologando parcialmente as compensações pleiteadas. Segundo consta, a contribuinte deu saída a produtos de sua fabricação com classificação fiscal equivocada, e com falta de lançamento do imposto. Conseqüentemente, foi lançado o imposto e reconstituída a escrita fiscal, resultando em redução do saldo credor ao final do trimestre- calendário, razão pela qual foi deferido parcialmente o valor solicitado.
		 O Despacho Decisório proferido pela DRF em Campinas se baseou em dados obtidos em procedimento de fiscalização de IPI iniciado para averiguar os anos de 2001 a 2005, e concluído em 15 de dezembro de 2006, mediante a lavratura do Auto de Infração, que deu origem ao Processo Administrativo n° 10830.006632/2006-61, com exigência de IPI, juros moratórios e multas referentes aos anos de 2002 a 2005;
		 No Auto de Infração lavrado, o Auditor-Fiscal refez a escrituração fiscal da Recorrente, atribuindo à sua linha de suplementos vitamínicos classificação fiscal diversa daquela considerada pela contribuinte. Com a reconstituição da escrita fiscal da autuada, ultimada no lançamento do IPI materializado com ó Auto de Infração controlado no processo administrativo n° 10830.006632/2006-61, a DRF- Campinas concluiu pela inexistência do crédito do IPI pleiteado.
		 A classificação fiscal imposta pela fiscalização, referente ao código 2202.90.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, relativa aos repositores energéticos e hidroeletrolíticos, ensejou a redução do saldo credor pleiteado pela Recorrente, posto que as saídas de produtos classificados na referida posição são tributadas com base em valores fixos de IPI, ao passo que a classificação fiscal adotada pela contribuinte (código 2106.90.30), referente aos suplementos vitamínicos, prevê saídas tributadas mediante aplicação de alíquota correspondente a 0% (zero por cento).
		 O saldo credor da Recorrente, oriundo de aquisições de insumos e acumulados em razão das saídas tributadas com alíquota igual a 0%, foi utilizado pela fiscalização para então amortizar as saídas consideradas tributadas em função da nova classificação fiscal atribuída à linha de suplementos vitamínicos fabricados pela Recorrente.
		 Regularmente cientificada, a postulante apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 85/95.
		 Em 20 de dezembro de 2007, a 2a Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Ribeirão Preto (SP), através do Acórdão n° 14-18.058, por unanimidade de votos, indeferiu o pleito da contribuinte.
		 A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto, ao decidir o presente processo, informa que julgou concomitantemente o Processo n° 10830.006632/2006-61, referente ao Auto de infração, atestando a vinculação entre ambos. 
		 A impugnante foi cientificada da Decisão da Delegacia Regional de Julgamento, em 11/03/2008 (folhas 298), via Aviso de Recebimento.
		 Em 04/04/2008, ingressou com RECURSO VOLUNTÁRIO junto ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, apresentando suas razões de folhas 299/316.
		  É o relatório.
		 Na referida resolução restou determinada a realização de diligência nos seguintes termos:
		 Assim, estando os processos referentes aos autos de infração do período de 2001 a 2005 encerrados, com decisões favoráveis ao contribuinte, entendo que o presente processo deva ser convertido em diligência, baixando-se à unidade fiscal de origem do recorrente, para que lá se adotem as seguintes providências:
		 a)A luz da decisão definitiva proferida no processo nº 10830.006632/200661, certifique-se eventual saldo credor disponível para ressarcimento mediante compensação com o(s) débito(s), objeto(s) da(s) declaração(ões) de compensação do presente processo, em parecer conclusivo, e:
		 b)Devolva-se o processo a este Conselho, para posterior julgamento.
		 É como voto.
		 Neste momento processual, retorna o processo com a conclusão da diligência, consubstanciada no relatório de e-fls. 323/326, que concluiu haver saldo credor.
		 Eis o relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
		 O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade, portando dele tomo conhecimento.
		 Como relatado acima, trata-se de retorno de diligência que apurou a existência de saldo de crédito passível de compensação.
		 O relatório de diligência apontou a existência de saldo, como podemos observar abaixo:
		 /
		 Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para que sejam homologadas as compensações até o limite do valor do direito creditório reconhecido.
		 Eis o meu voto.
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RELATORIO

Por bem retratar o até aqui percorrido, adoto como parte do meu relatério o relato
da resolugdao n2 3302.001.881, de 26 de agosto de 2021:

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo (fl. 01/61) no valor de RS 327.889,19,
cujo crédito é oriundo de ressarcimento de IPl, com fundamento na Lei n°
9.779/99, relativo ao 1° trimestre de 2005.

A Recorrente apresentou, em 28/09/2006, Pedido de Ressarcimento cumulado
com Pedido de Compensacdo, ainda em formuldrio, de débitos de PIS, COFINS,
IRPJ e CSLL.

Com base na informagéo fiscal de fls. 74/76, a Delegacia da Receita Federal em
Campinas proferiu o Despacho Decisério de fl. 81/82, no qual deferiu
parcialmente o valor de RS 150.697,85, homologando parcialmente as
compensacgdes pleiteadas. Segundo consta, a contribuinte deu saida a produtos
de sua fabricacdo com classificacdo fiscal equivocada, e com falta de langamento
do imposto. Conseqlientemente, foi lancado o imposto e reconstituida a escrita
fiscal, resultando em redugdo do saldo credor ao final do trimestre- calenddrio,
razdo pela qual foi deferido parcialmente o valor solicitado.

O Despacho Decisério proferido pela DRF em Campinas se baseou em dados
obtidos em procedimento de fiscalizacao de IPI iniciado para averiguar os anos de
2001 a 2005, e concluido em 15 de dezembro de 2006, mediante a lavratura do
Auto de Infracdo, que deu origem ao Processo Administrativo n°
10830.006632/2006-61, com exigéncia de IPI, juros moratdrios e multas

referentes aos anos de 2002 a 2005;
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No Auto de Infragdo lavrado, o Auditor-Fiscal refez a escrituracao fiscal da
Recorrente, atribuindo a sua linha de suplementos vitaminicos classificacdo fiscal
diversa daquela considerada pela contribuinte. Com a reconstituicdo da escrita
fiscal da autuada, ultimada no langamento do IPI materializado com 6 Auto de
Infragdo controlado no processo administrativo n°® 10830.006632/2006-61, a DRF-
Campinas concluiu pela inexisténcia do crédito do IPI pleiteado.

A classificagdo fiscal imposta pela fiscalizagdo, referente ao cddigo 2202.90.00 da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, relativa
aos repositores energéticos e hidroeletroliticos, ensejou a redug¢dao do saldo
credor pleiteado pela Recorrente, posto que as saidas de produtos classificados
na referida posicdo sdo tributadas com base em valores fixos de IPl, ao passo que
a classificagdo fiscal adotada pela contribuinte (codigo 2106.90.30), referente aos
suplementos vitaminicos, prevé saidas tributadas mediante aplicagdo de aliquota
correspondente a 0% (zero por cento).

O saldo credor da Recorrente, oriundo de aquisicdes de insumos e acumulados
em razao das saidas tributadas com aliquota igual a 0%, foi utilizado pela
fiscalizacdo para entdo amortizar as saidas consideradas tributadas em funcdo da
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nova classificagao fiscal atribuida a linha de suplementos vitaminicos fabricados
pela Recorrente.

Regularmente cientificada, a postulante apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 85/95.

Em 20 de dezembro de 2007, a 2a Turma da Delegacia Regional de Julgamento de
Ribeirdo Preto (SP), através do Acdrddo n°® 14-18.058, por unanimidade de votos,
indeferiu o pleito da contribuinte.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto, ao decidir o
presente processo, informa que julgou concomitantemente o Processo n°
10830.006632/2006-61, referente ao Auto de infracdo, atestando a vinculacdo
entre ambos.

A impugnante foi cientificada da Decisdo da Delegacia Regional de Julgamento,
em 11/03/2008 (folhas 298), via Aviso de Recebimento.

Em 04/04/2008, ingressou com RECURSO VOLUNTARIO junto ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, apresentando suas raz&es de folhas 299/316.

E o relatdrio.

Na referida resolucdo restou determinada a realizacdo de diligéncia nos seguintes
termos:

Assim, estando os processos referentes aos autos de infracdo do periodo de 2001
a 2005 encerrados, com decisbes favoraveis ao contribuinte, entendo que o
presente processo deva ser convertido em diligéncia, baixando-se a unidade fiscal
de origem do recorrente, para que |a se adotem as seguintes providéncias:
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a) A luz da decisdo definitiva proferida no processo n? 10830.006632/200661,
certifique-se eventual saldo credor disponivel para ressarcimento mediante
compensacao com o(s) débito(s), objeto(s) da(s) declaracdo(Ges) de compensacgado
do presente processo, em parecer conclusivo, e:

b) Devolva-se o processo a este Conselho, para posterior julgamento.

E como voto.

Neste momento processual, retorna o processo com a conclusdao da diligéncia,
consubstanciada no relatério de e-fls. 323/326, que concluiu haver saldo credor.

Eis o relatorio.

VOTO

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
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O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade, portando
dele tomo conhecimento.

Como relatado acima, trata-se de retorno de diligéncia que apurou a existéncia de
saldo de crédito passivel de compensacao.

O relatdrio de diligéncia apontou a existéncia de saldo, como podemos observar

abaixo:
1° Dec-01/05 |37.268,83 0,00 0,00 |408.148,76
2® Dec-01/05 |28.707,85 0,00 0,00 |436.856,61
3° Dec-01/05 |27.764,73 43,00 0,00 |464.578,34
1° Dec-02/05 |40.574,76 64,13 0,00 |505.088,97
2° Dec - 02/05 |24.180,35 27,45 0,00 |529.241,87
3° Dec - 02/05 (31.262,23 43,77 0,00 |560.460,33
1° Dec-03/05 |42.996,59 0,00 0,00 |603.456,92
2° Dec - 03/05 (43.514,09 63,14 0,00 |646.907,87
3° Dec-03/05 (51.861,25 0,00 0,00 |698.769,12 327.889,19 (327.889,19 0,00
1° Dec -04/05 | 42.869,90 0,00 0,00 | 741.639,02
20 Dec - 04/05 | 53.745,18 88,80 0,00 795.295,40
30 Dec - 04/05 44.522 32 0,00 0,00 839.817,72
1% Dec-05/05 43.526,55 0,00 0,00 883.344,27
2° Dec - 05/05 | 29.816,08 0,00 0,00 913.160,35
3° Dec - 05/05 | 15.068,62 0,00 0,00 928.228,97
1° Dec-06/05 | 13.166,87 48,82 0,00 | 941.347,02
2° Dee - 06/05 | 6.310,70 0,00 0,00 | 947.657,72
(@) 3° Dec - 06/05 | 14.782,22 328,38 0,00 |962.111,56 263.343,16 | 263.343,16 0,00
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Conclui-se que o saldo credor disponivel para ressarcimento mediante
compensacao no 19 trim/2005 é R$ 327.889,19.

Encaminho ao CARF para prosseguimento.

Assinado digitalmente
Alessandra Melykuti Zagni
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil
MATR. 1293635

Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntdrio, para que
sejam homologadas as compensacdes até o limite do valor do direito creditério reconhecido.

Eis o meu voto.

(documento assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus, Relator.
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